
 

 

 

PERGUNTA  e  RESPOSTA   

 

Processo: 0663/2021 - Pregão Presencial nº 013/2021.  

Objeto: Aquisição de Sistema de Vídeo Cirurgia, conforme Emenda Parlamentar  Acir Gurgacz 

- Convênio 899018/2020 para o Instituto do Coração – HCFMUSP. 

 

À 

FUNDAÇÃO ZERBINI 

At.: Sr. (a) Pregoeiro e Equipe de Apoio. REF:      Pregão Presencial: 013/2021 

Processo: 0663/2021 

Data de Abertura: 09/06/2021 as 09h30 

 

Objeto: Aquisição de Sistema de Vídeo Cirurgia, conforme especificação constante no 

Memorial Descritivo do Anexo I (“Equipamento” / “Equipamentos”), para ser utilizado no 

Instituto do Coração do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo, localizado na Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 44, cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo (“InCor-HCFMUSP”), e de acordo com as demais condições constantes neste 

Edital e seus demais Anexos. 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 

E TAMUSSINO E CIA LTDA., estabelecida na Rua Jose Bianchi, 555, Andar 19 Sala 

190519061907, Bairro: Nova Ribeirania – CEP: 14.096-730, Ribeirão Preto/SP, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 33.100.082/0012-58, Inscrição Estadual: 797.502.670.112, Inscrição Municipal: 

20116375, e-mail: bruna.vieira@crlicitar.com.br, telefone: (11) 91098-2128, por intermedio de 

seu procurador abaixo assinado, interessada em participar do processo licitatório supra citado, 

vem tempestivamente solicitar esclarecimento conforme segue: 

O edital pede: “Fonte de iluminação com potência compatível a 300 watts.” Esclarecimento: O 

edital não sugere o tipo de fonte de iluminação. O produto que pretendemos ofertar é uma fonte 

LED de 180W, que por se tratar de uma tecnologia LED, possui uma capacidade de iluminação 

totalmente compatível com uma fonte Xenom de 300W, fornecendo a iluminação adequada para 

todos os procedimentos de laparoscopia e ainda possui diversos benefícios, como: Maior tempo 

de vida útil, menor consumo de energia, menor geração de calor e entre outros. 

Desta forma, gostaríamos de saber, será considerado potência 300 watts citada no edital com 

fonte LED de 180 watts? 

Resposta: "As características da potência da fonte deverão seguir conforme expresso em edital". 

 

Obs.: PERGUNTA   –  E. TAMUSSINO & CIA LTDA 

   RESPOSTA   –  EQUIPE TÉCNICA INCOR 

mailto:bruna.vieira@crlicitar.com.br

